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.. P RO V A D O

Sala das SMões/// 0^ \ ̂  ̂
Presidente

f \r/ f

PRO.TETO DF. T.ET N" 009/99

APROVADO
« . J // - O// i/)^ . ̂ ^ Denomina Capela Mbrtiiáría ''EliasSala da^essoeso^ ^ L^,i„

Moreira de Assis"

Presidente

, distrito de São
Tiago.

O vereador in fine assinado, no uso de Suas atribuições

legais, submete a apreciação do Plenário desta Casa de Leis, ò seguinte;

PROJETO DE LEI

Art. 1". Fica denominada Capela Mortuária "Elias Mpreifa de Assis" a
capela localizada no distrito de São Tiago, Município de Guaçuí.

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. i

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 17 de agosto de 1999]

LORIVAL uuiK/i/i

Autora



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os/Óocuiiieiitos Tomando

Este o n"

Sala das

í-ctfírio ]

REMESSA

Nc.sta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm" Sr. Ãsscsjior Jurídieo da CMG

Sess

esidcntc

PROJETO DE LEI N° 009/99 - DENOMINA A CAPELA N

MOREIRA DE ASSIS"- DISTRITO DE SÃO TIAGO

Autoria: Vereador LORIVAL DUTRA MIRANDA

ORTUARIA DE 'ELIAS

Pelo presente projeto de lei, o ilustre Vereador Lorival Dutra Miranda, propõe seja nominada a
Capela Mortuária, localizada no Distrito de São Tiago, nesta cidade,
ASSIS".

de 'ELIAS MOREIRA DE

A proposta não gera conflitos e merece o acolhimento da Casa, respeitadas as normas regimentais.

Guaçui, 20 199stoag
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Dòcuiiicjítos Toniaiulo

Este o n"

Sala das cm

cretarit

IEMjM.

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. />^essor Jurídico da CMG
ala das em

111 ir

Presidente

Autoria: Vereador LORIVAL DUTRA MIRANDA

[ORTUÁRIA DE "ELIAS

SpeKo2áriMÒ°J^S M CritlTstí Sr" nomtaada a
ASSIS". nesta cidade, ke "ELIAS MOREIRA DE

A proposta não gera conflitos e merece o acolhimento da Casa, respeitadas as normas regimentais.

Guaçui, 20 to 199ago
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AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n° m.133.
Sala em

M
écrejtário

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidenta da Comissão de Justiça

Sala das Ses^e^, em

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Senhor Presidente:

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuf, após
analisar o Projeto de Lei n°. 009/99 - Denomina Capela Mortnária "F.lias
Moreira de Assis", no distrito de São Tiago, é pela TRAMITAÇÃO NORMAL
do referido projeto. '

Este ̂  oTiossoparecer.

Sala das Sesspes;

Guaçuí-ES, 03 de setembro de 1999.

VANDERSON PIRES VIEIRA

CARLOMAN PAULO THIEBAÜT

OSVALDO DE AGUIAR CRISI

Eres te

LA A
Relai

Membro -



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Sala Se^^s, em

Secret^ãrio

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presillcnte da Comissão de Justiça
Sala das Sessõi^S/<^ em

\J PARECER DA eOMISSÃt) DE JÜSTICA

Presidente

Senhor Presidente:

de Gnaçní, após
Mortuária "Eljas

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal
analisar o Projeto de Lei n°. 009/99 - Denomina Capela
Moreira de Assis", no distrito de São Tiago, é pela TRAMITAÇÃO NORMAL
do referido projeto. '

Este f o nossDT>arecer.

Saladas Sesspes;

Guaçuí-ES, 03 de setembro de 1999

VANDERSON PIRES VIEIRA

CARLOMAN PAULO THIEBAÜT

OSVALDO DE AGUIAR CRISI

Presi e -

elátor=

Membro




